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RETIFICAÇÃO Nº 01 DO EDITAL nº 04/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR VISITANTE 
 
 
 

O Diretor-geral do Campus Bento Gonçalves do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul(IFRS), no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei 
nº. 8.745/93, Decreto 7.312/2010, Resolução IFRS nº 020/2019 e Resolução IFRS nº 080/2019, 
torna pública a Retificação nº 01 do Edital nº 04/2022, referente à abertura das inscrições para 
Processo Seletivo Simplificado, destinado à seleção e à posterior contratação, por tempo 
determinado, de PROFESSOR VISITANTE, vinculado ao Edital nº 70/2021, referente à 
distribuição interna de vagas de professor visitante no IFRS. 

 
 

ONDE SE LÊ: 
 

 

8. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
... 
 
8.7. A média final será obtida através da média aritmética simples entre o resultado da pontuação do 
currículo Lattes e a pontuação do plano de trabalho e apresentação oral, sendo aprovado(a) o(a) 
candidato(a) que obtiver nota igual ou superior a 60 (sessenta). 
 
 

LEIA-SE: 

 
8. DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
... 
 
8.7. A média final será obtida através da média aritmética simples entre o resultado da pontuação do 
currículo Lattes e a pontuação do plano de trabalho e apresentação oral, sendo aprovado(a) o(a) 
candidato(a) que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta). 
 

 

Bento Gonçalves, 02 de março de 2022. 
 

 

 

 

Rodrigo Otávio Câmara Monteiro 
Diretor-geral do campus Bento Gonçalves 
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